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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 48/2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, especialmente a autorização contida no inciso III do artigo 11
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, observado o disposto na
Resolução nº 6/2005 do egrégio Órgão Especial

CONSIDERANDO o atual cenário de pandemia causado pelo COVID-19;

CONSIDERANDO  as  diretrizes  emanadas  das  autoridades  sanitárias  no
sentido de se evitar aglomerações, com o fim de coibir a propagação do vírus;

CONSIDERANDO a expedição do Decreto nº  6766,  de 02  de fevereiro de
2021, do Governo do Estado do Paraná, pelo qual foram revogados os incisos II e III do art. 1º
do Decreto nº 6.554, de 17 de dezembro de 2020, que estabeleciam pontos facultativos nos
Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo
Estadual nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021.

D E C R E T A

Ficam revogadas as disposições dos artigos 1º e 2º do Decreto Judiciário nº
597, de 15 de dezembro de 2020, nas partes referentes aos dias 15 (segunda-feira) e 16 (terça-
feira) de fevereiro de 2021, devendo ser cumprido expediente normal de trabalho em todas as
repartições judiciárias do Estado do Paraná nas referidas datas.
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Curitiba, 03 de fevereiro de 2021.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por José Laurindo de Souza Netto, Presidente do
Tribunal de Justiça, em 03/02/2021, às 19:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o
código verificador 6029018 e o código CRC A931972B.
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